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PARECER Nº67/2025 -PGM 

Processo Licitatório nº: IN018/2025 

Processo Administrativo nº: 2025.07.015- SEMED 

Interessado: Secretaria Executiva Municipal de Educação – SEMED 

 

I – RELATÓRIO 

 

Esta Procuradoria foi instada a exarar parecer sobre análise e emissão de 

Parecer Jurídico sobre a observância das formalidades legais do 

procedimento licitatório nº IN018/2025. 

O Setor de Licitações e Contratos do Município de São Félix do Xingu/PA, 

encaminhou os Autos até esta Procuradoria para fins de análise e emissão de 

parecer jurídico acerca da regularidade do Processo Licitatório nº IN016/2025, 

cujo objeto refere-se à: ” LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO VILA PRIMAVERA 

S/N, AO LADO DA ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 

ZONA RURAL, PARA FUNCIONAR COMO CASA DE APOIO AOS PROFESSORES DO 

SOME, mediante à contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

 

 

Compulsando os Autos, verifico a juntada dentre outros dos seguintes 

documentos, sucintamente destacados abaixo: 

 

I) Documento de formalização da demanda – DFD Nº020/SEMED 

II) Declaração de Inexistência de Imóvel 

III) Documentos do Contratado  

IV) Declarações e Certidões  

V) Laudo Técnico de Avaliação 

VI) Despacho da secretária municipal 

VII) Indicação dos Recursos Orçamentários 

VIII) Estudo técnico preliminar; 

IX) Termo de Referência 

X) Justificativa de Contratação Direta Razão da Escolha do Fornecedor 

e   Justificativa do Preço 

XI) Razão da Escolha do Fornecedor 

XII) Justificativa do Preço 

XIII) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira 
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Vieram os autos a esta Procuradoria para análise e verificação da 

legalidade. Assim, ante a presente solicitação e narradas as informações 

iniciais passamos a analisar a demanda sob a perspectiva jurídica/legal 

conforme diretrizes traçadas no Lei 14.133/2021. 

 

É o relatório. 

 

II- DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO  

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por 

base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos 

autos do processo administrativo em epígrafe. 

Importante destacar ainda que o exame dos autos processuais restringe-se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. 

Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente 

municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua 

adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos 

legalmente impostos. 

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o parecer jurídico não tem o 

condão de imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas, administrativas 

ou econômico-financeiras adotadas no Edital, limitando-se aos aspectos 

estritamente jurídicos da matéria ao estabelecer um controle sob o prisma da 

legalidade. É o entendimento do Tribunal de Contas da União, neste exato 

sentir: 

(...) O parecer da assessoria jurídica constitui um 

controle sob o prisma da legalidade, isto é, a 

opinião emitida atesta que o procedimento 

respeitou todas as exigências legais. O 

parecerista jurídico não tem competência para 

imiscuir-se nas questões eminentemente 

técnicas do edital, como esta que determina o 

prazo para início da operação. Neste caso, 

cabia ao gestor definir tal prazo." Tribunal de 

Contas da União Acórdão n. 186/2010- Plenário 

Relator Raimundo Carreiro. Processo n. 018 

791/2005-4 (grifo nosso). 
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica 

da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos 

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presente Processo. 

III – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Prescreve o art. 74 da Lei nº 14.133/21 que é inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade de competição.  

De tal missão se incumbiu a Lei Federal nº 14.133/21, que em seu artigo 

74  excepcionou a regra da prévia licitação, ora em razão de situações de 

flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas 

pela particularidade do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, 

como é o caso da inexigibilidade, ora em razão da inviabilidade da própria 

competição ou da falta de condições para a Administração confrontar ou 

cotejar determinados bens ou serviços, que por sua singularidade ou 

características do executor deixam de apresentar semelhança com outros, 

como é o caso da inexigibilidade. 

A proposta de Inexigibilidade de licitação tem fundamento jurídico no 

caput do art. 74, V, da Lei Federal nº. 14.133/2021, senão vejamos: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 

engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 

e de localização tornem necessária sua escolha. 

 

Assim, vista a possibilidade de contratação direta por meio de inexigibilidade 

de licitação, passa-se então a analisar os requisitos legais. 

Considerando que o imóvel LOCALIZADO VILA PRIMAVERA S/N, AO LADO DA 

ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO DA FONSECA, ZONA RURAL, PARA 

FUNCIONAR COMO CASA DE APOIO AOS PROFESSORES DO SOME, objeto do 

presente processo licitatório atende os requisitos dispostos no art. 74, V, da Lei 

nº 14.133/21 em conformidade com o Laudo de Avaliação de Imóvel, assim 

as características de instalação, bem como pelo fato da localização ser 

adequada e por ser o único imóvel disponível para locação naquela 

localidade, tornam plenamente possível a contratação direta em apresso, 

observando os requisitos legais.  

IV – DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Observado o objeto do processo e tendo em mente o que estabelece o Artigo 

72 da lei 14.133/2021, a presente inexigibilidade deve apresentar:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária;  

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Com relação à justificativa para a escolha do contratado, vê-se que consta 

no estudo técnico preliminar, onde o imóvel da futura contratada 

LOCALIZADO VILA PRIMAVERA S/N, AO LADO DA ESCOLA MUNICIPAL 

MARECHAL DEODORO DA FONSECA, ZONA RURAL, PARA FUNCIONAR COMO 

CASA DE APOIO AOS PROFESSORES DO SOME, ATENDENDO AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA EXECUTIVA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO atende aos interesses 

da Administração Pública. 

 

Com relação ao estudo técnico preliminar, como sabido, trata-se do 

documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e 

tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a 

viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico 

para a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico.  

 

Na hipótese concreta, vê-se, que foi elaborado o estudo técnico preliminar 

que, no geral, atende aos requisitos do art. 18, §1. 

 

O Laudo de Avaliação de Imóvel, concluiu que o imóvel cumpre os requisitos 

exigidos no DFD. 

 

Por outro lado, encontra-se a declaração de disponibilidade orçamentária 

para a despesa, nos termos do artigo 11, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido e a declaração de que a 

despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

 

Com relação ao Contrato de Locação em que o Poder Público seja locatário 

a previsão contida no art. 95 da Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos é a seguinte:  

 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 

seguintes hipóteses, em que a Administração poderá 

substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-
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contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de execução de serviço:  

I- dispensa de licitação em razão de valor;  

II- compras com entrega imediata e integral dos bens 

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor.  

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de 

contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 

desta Lei.  

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 

Administração, salvo o de pequenas compras ou o de 

prestação de serviços de pronto pagamento, assim 

entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

 

Considerando-se, pois, que o contrato de locação com o Poder Público não 

consubstancia uma das exceções à obrigatoriedade do contrato, 

entendemos necessário e salutar a celebração de contrato formal entre as 

partes, dispondo acerca de seus direitos e deveres. 

 

 

 

III- CONCLUSÃO 

 

Cumpre salientar que esta Procuradoria emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. Além disso, este 

parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a 

decisão do gestor. 

 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-

se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo 

administrativo para fins de contratação direta por inexigibilidade na forma do 

art. 74, V, da Lei 14.133/2021, desde que cumpridos os requisitos legais, sendo 

recomendável a juntada da minuta do contrato.  

 

 

S.M.J., é o parecer desta Procuradoria. 
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São Félix do Xingu, 03 de abril de 2025. 

 

 

 

CARLOS GADOTTI 

Procurador-Geral Adjunto 

Decreto nº 25/2025 

 

 


		2025-04-03T14:46:25-0300
	CARLOS GADOTTI NETO:42436756864


		2025-05-22T15:14:45-0300
	LEONARDO MOURA GUIDO:03234415218




